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No mesmo evento, 
o vice-presidente e 
ministro Geraldo 
Alckmin também 
criticou o valor 
da taxa básica de 
juros, a Selic, que 
está em 13,75% 
desde agosto do 
ano passado

Presidente 
da Fiesp 
critica taxa 
de juros

 A O presidente da Fede-
ração das Indústrias do Es-
tado de São Paulo (Fiesp), 
Josué Gomes da Silva, cha-
mou de “pornográficas” as 
taxas de juros no Brasil. Em 
discurso nesta segunda-fei-
ra, no Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômi-
co e Social (BNDES), ele dis-
se que os atuais valores são 
inconcebíveis e precisam 
ser reduzidos.

“É inconcebível a atual 
taxa de juros no Brasil. Mui-
tos querem associá-la a um 
problema fiscal. A tese é 
que há um abismo fiscal. 
Abismo fiscal num país que 
tem 73% do PIB de dívida 
bruta. Tirando as reservas 
[cambiais] são mais ou me-
nos 54% de dívida. Tirando 
o caixa do Tesouro Nacio-
nal, são menos de 45% do 
PIB de dívida líquida, num 
país com a riqueza do Brasil. 
Então esta não é uma boa 
explicação para as porno-
gráficas taxas de juros que 
praticamos no Brasil”, disse 
o presidente da Fiesp.

Segundo ele, altas taxas 

‘PORNOGRÁFICA’

de juros prejudicam os in-
vestimentos da indústria 
brasileira.

No mesmo evento, o vi-
ce-presidente da República 
e ministro do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio 
e Serviços, Geraldo Alckmin, 
também criticou o valor da 
taxa básica de juros, a Selic, 
que está em 13,75% desde 
agosto do ano passado.

“Não há nada que justi-
fique ter 8% de taxa de ju-
ros real, acima da inflação, 
quando não há demanda ex-
plodindo e, de outro lado, no 
mundo inteiro, há pratica-
mente juros negativos. Nós 
acreditamos no bom senso 
e que a gente vá, com a nova 
ancoragem fiscal, superar 
essa dificuldade”, disse.

Anfitrião do seminá-
rio no Rio, o presidente do 
BNDES, Aloizio Mercadan-
te, negou que a instituição 
de fomento vá interferir na 
discussão sobre o arcabou-
ço fiscal, embora o evento 
desta semana tenha incluí-
do as regras fiscais entre 
seus temas. Segundo Mer-
cadante, o arcabouço é um 
tema da Fazenda.

Segundo o portal “Terra”, 
ao ser questionado sobre po-
sicionamentos contrários ao 
controle de gastos públicos 
de lideranças do PT, ele res-
pondeu: “O PT é um partido 
plural, de massas, relevan-
te, mas não acho que o pro-
blema do novo arcabouço 
seja o PT. O problema é fazer 
uma maioria no Congresso 
Nacional que dê sustenta-
bilidade e respeite a decisão 
que o governo tomar. Esse é 
o grande desafio”.

O Comitê de Política Mo-
netária (Copom), do Ban-
co Central, se reúne a partir 
desta terça-feira para definir 
a nova taxa Selic. (AB e GSP)

Ministro 
defende 
revisão da 
terceirização

 A O ministro do Trabalho e 
Emprego, Luiz Marinho, visiou 
nesta segunda, no município 
gaúcho de Bento Gonçalves, o 
local em que 207 trabalhado-
res foram resgatados, no mês 
passado, em condições de tra-
balho análogas à escravidão.

Durante a manhã, ele se re-
uniu com o prefeito da cidade, 
Diogo Siqueira. Após o encon-
tro, ao ser questionado, Mari-
nho defendeu uma revisão das 
normas trabalhistas e disse 
que criará um grupo triparti-
te para “eventuais revisões de 
pronto na legislação”.

O ministro citou como 
exemplo de norma a ser revi-
sada as regras de terceirização, 
que teriam ficado abrangentes 
demais, resultando em “con-
fusões” e, em último caso, nos 
flagrantes de trabalho análogo 
ao escravo.

“O projeto de terceiriza-
ção ficou bastante amplo, me 
parece que acabou criando 
confusão inclusive no ato de 
contratar, o que pode e o que 
não pode. Acabou chegando 
ao absurdo da lógica de ter um 
elo da produção praticando 
trabalho análogo a escravidão”, 
disse Marinho.

Ele acrescentou que o au-
mento recente nos casos de 
flagrante de trabalho em si-
tuações análogas à escravidão 
leva à “constatação que isso é 
resultado da precarização da 
legislação de trabalho executa-
da no governo anterior”. (AB)

DO TRABALHO

Frente da 
mineração 
propõe novo 
imposto

 A A Frente Parlamentar da 
Mineração Sustentável, que 
será lançada na próxima 
quarta-feira (22), irá propor 
um imposto para o próprio 
setor com o objetivo de criar 
um fundo de enfrentamento 
a tragédias ambientais.

Os integrantes querem 
resgatar o PL 2789/2019, que 
propõe elevar a taxação em 
0,5% no minério de ferro e 
em 0,2% nas demais substân-
cias minerais para compor 
o Fundo de Ações Emergen-
ciais para Desastres de Em-
preendimentos Minerários e 
Sustentabilidade da Minera-
ção (Faedem).

Os recursos poderiam ser 
transferidos diretamente para 
os fundos constitucionais dos 
municípios, estados e Distri-
to Federal, após o reconheci-
mento de situação de emer-
gência, estado de calamidade 
pública, ou, ainda, de forma 
preventiva. O texto ressalta 
que a elevação da taxação não 
exclui a responsabilidade de 
reparação civil das empresas.

Nos últimos anos, a ativi-
dade ganhou os holofotes em 
duas tragédias ambientais: a 
de Brumadinho e de Maria-
na. A frente, que já reuniu 200 
parlamentares, quer descons-
truir a imagem da mineração 
como um vilão ambiental. De 
acordo com dados dos con-
gressistas, é um dos setores 
que mais geram tributos e en-
cargos, tendo transferido em 
2021 R$ 117 bilhões aos cofres 
públicos. (Juliana Braga - FP)

PARA DESASTRES

 LOTE 001 – 1) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 02 (dois), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,06m², área de uso comum de 62,10m², área real total de 
104,16m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007270. Imóvel objeto da matrícula nº 53.004 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 2) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 03 (três), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,06m², área de uso comum de 62,10m², área real total de 104,16m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007270. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.005 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 3) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 04 (quatro), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área 
priva�va de 42,06m², área de uso comum de 62,10m², área real total de 104,16m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007270. Imóvel objeto da matrícula nº 53.006 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 4) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 05 (cinco), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 37,17m², área de uso comum de 54,87m², área real total de 
92,04m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006424. Imóvel objeto da matrícula nº 53.007 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 5) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 06 (seis), Ceilândia/DF, 
localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 37,17m², área de uso comum de 54,87m², área real total de 92,04m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006424. Imóvel objeto da matrícula 
nº 53.008 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 6) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 07 (sete), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 
37,17m², área de uso comum de 54,87m², área real total de 92,04m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006424. Imóvel objeto da matrícula nº 53.009 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 7) QNN 31 
(trinta e um), área especial "A", Loja 08 (oito), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 37,17m², área de uso comum de 54,87m², área real total de 92,04m², coeficiente de 
proporcionalidade igual a 0,006424. Imóvel objeto da matrícula nº 53.010 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 8) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 09 (nove), Ceilândia/DF, localizada no 1° 
pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 37,96m², área de uso comum de 56,05m², área real total de 94,01m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006561. Imóvel objeto da matrícula nº 53.011 do 6° 
Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 9) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 10 (dez), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 38,98m², área de uso 
comum de 57,56m², área real total de 96,54m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006738. Imóvel objeto da matrícula nº 53.012 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 10) QNN 31 (trinta e um), área 
especial "A", Loja 11 (onze), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 48,02m², área de uso comum de 70,90m², área real total de 118,92m², coeficiente de proporcionalidade 
igual a 0,008300. Imóvel objeto da matrícula nº 53.013 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 11) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 12 (doze), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por 
espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.014 do 6° Oficial de Registro de 
Imóveis do Distrito Federal/DF; 12) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 13 (treze), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², 
área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.015 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 13) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 14 
(catorze), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. 
Imóvel objeto da matrícula nº 53.016 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 14) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 15 (quinze), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para 
loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.017 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do 
Distrito Federal/DF; 15) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 16 (dezesseis), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real 
total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.018 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 16) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 17 
(dezessete), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. 
Imóvel objeto da matrícula nº 53.019 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 17) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 18 (dezoito), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para 
loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.020 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do 
Distrito Federal/DF; 18) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 19 (dezenove), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real 
total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.021 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 19) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 20 (vinte), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 42,38m², área de uso comum de 62,59m², área real total de 104,97m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.022 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 20) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 21 (vinte e um), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área 
priva�va de 45,20m², área de uso comum de 66,74m², área real total de 111,94m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007813. Imóvel objeto da matrícula nº 53.023 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 21) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 22 (vinte e dois), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 48,02m², área de uso comum de 70,90m², área real total 
de 118,92m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,008300. Imóvel objeto da matrícula nº 53.024 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 22) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 23 (vinte e três), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 38,14m², área de uso comum de 56,32m², área real total de 94,46m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006693. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.025 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 23) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 24 (vinte e quatro), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com 
área priva�va de 42,16m², área de uso comum de 62,25m², área real total de 104,41m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007287. Imóvel objeto da matrícula nº 53.026 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 24) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 25 (vinte e cinco), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 45,06m², área de uso comum de 66,53m², área real total 
de 111,59m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007326. Imóvel objeto da matrícula nº 53.027 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 25) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 26 (vinte e seis), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 43,26m², área de uso comum de 63,87m², área real total de 107,13m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007477. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.028 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 26) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 27 (vinte e sete), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com 
área priva�va de 44,03m², área de uso comum de 65,01m², área real total de 109,04m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,007611. Imóvel objeto da matrícula nº 53.029 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 27) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 28 (vinte e oito), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 38,03m², área de uso comum de 56,16m², área real total 
de 94,19m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006574. Imóvel objeto da matrícula nº 53.030 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 28) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 29 (vinte e nove), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.031 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 29) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 30 (trinta), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área 
priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula nº 53.032 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 
30) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 31 (trinta e um), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², 
coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula nº 53.033 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 31) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 32 (trinta e dois), Ceilândia/DF, 
localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula 
nº 53.034 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 32) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 33 (trinta e três), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 
36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula nº 53.033 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 33) QNN 31 
(trinta e um), área especial "A", Loja 34 (trinta e quatro), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 38,03m², área de uso comum de 56,16m², área real total de 94,19m², 
coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006574. Imóvel objeto da matrícula nº 53.036 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 34) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 35 (trinta e cinco), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 52,50m², área de uso comum de 77,52m², área real total de 130,02m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,009075. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.037 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 35) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 36 (trinta e seis), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com 
área priva�va de 52,50m², área de uso comum de 77,52m², área real total de 130,02m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,009075. Imóvel objeto da matrícula nº 53.038 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 36) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 37 (trinta e sete), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 38,03m², área de uso comum de 56,16m², área real total 
de 94,19m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006574. Imóvel objeto da matrícula nº 53.039 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 37) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 38 (trinta e oito), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.040 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 38) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 39 (trinta e nove), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com 
área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula nº 53.041 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 39) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 40 (quarenta), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 
91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula nº 53.042 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 40) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 41 (quarenta e um), 
Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.043 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 41) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 42 (quarenta e dois), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com 
área priva�va de 36,77m², área de uso comum de 54,29m², área real total de 91,06m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006355. Imóvel objeto da matrícula nº 53.044 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 42) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 43 (quarenta e três), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 38,03m², área de uso comum de 56,16m², área real 
total de 94,19m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006574. Imóvel objeto da matrícula nº 53.045 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 43) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 44 (quarenta 
e quatro), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 52,50m², área de uso comum de 77,52m², área real total de 130,02m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,009075. 
Imóvel objeto da matrícula nº 53.046 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 44) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 45 (quarenta e cinco), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por 
espaço para loja, com área priva�va de 52,50m², área de uso comum de 77,52m², área real total de 130,02m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,009075. Imóvel objeto da matrícula nº 53.047 do 6° Oficial de Registro de 
Imóveis do Distrito Federal/DF; 45) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Loja 46 (quarenta e seis), Ceilândia/DF, localizada no 1° pavimento, formada por espaço para loja, com área priva�va de 132,84m², área de uso comum de 
196,15m², área real total de 328,99m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,022962. Imóvel objeto da matrícula nº 53.048 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 46) QNN 31 (trinta e um), área especial 
"A", Sala 01 (um), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 45,78m², área de uso comum de 56,33m², área real total de 102,11m², coeficiente de proporcionalidade igual a 
0,006594. Imóvel objeto da matrícula nº 53.049 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 47) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 02 (dois), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço 
para sala, com área priva�va de 31,94m², área de uso comum de 39,30m², área real total de 71,24m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004601. Imóvel objeto da matrícula nº 53.050 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do 
Distrito Federal/DF; 48) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 03 (três), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,94m², área de uso comum de 39,30m², área real total 
de 71,24m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004601. Imóvel objeto da matrícula nº 53.051 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 49) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 04 (quatro), 
Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 32,86m², área de uso comum de 40,43m², área real total de 73,29m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004733. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.052 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 50) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 05 (cinco), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área 
priva�va de 61,67m², área de uso comum de 75,88m², área real total de 137,55m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,008883. Imóvel objeto da matrícula nº 53.053 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal/DF; 51) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 06 (seis), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 28,00m², área de uso comum de 34,45m², área real total de 
62,45m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004033. Imóvel objeto da matrícula nº 53.054 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 52) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 07 (sete), 
Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 35,28m², área de uso comum de 43,41m², área real total de 78,69m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,005082. Imóvel objeto 
da matrícula nº 53.055 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 53) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 08 (oito), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área 
priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.056 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 
54) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 09 (nove), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², 
coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.057 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 55) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 10 (dez), Ceilândia/DF, 
localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula 
nº 53.058 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 56) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 11 (onze), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 
31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.059 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 57) QNN 31 
(trinta e um), área especial "A", Sala 12 (doze), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de 
proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.060 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 58) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 13 (treze), Ceilândia/DF, localizada no 2° 
pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.061 do 6° 
Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 59) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 14 (catorze), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de 
uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.062 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 60) QNN 31 (trinta e um), 
área especial "A", Sala 15 (quinze), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de 
proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.063 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 61) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 16 (dezesseis), Ceilândia/DF, localizada no 2° 
pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,12m², área de uso comum de 38,30m², área real total de 69,42m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004483. Imóvel objeto da matrícula nº 53.064 do 6° 
Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 62) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 17 (dezessete), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 33,20m², área de 
uso comum de 40,85m², área real total de 74,05m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004782. Imóvel objeto da matrícula nº 53.065 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 63) QNN 31 (trinta e um), 
área especial "A", Sala 18 (dezoito), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 35,28m², área de uso comum de 43,41m², área real total de 78,69m², coeficiente de 
proporcionalidade igual a 0,005082. Imóvel objeto da matrícula nº 53.066 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 64) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 19 (dezenove), Ceilândia/DF, localizada no 2° 
pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 28,00m², área de uso comum de 34,45m², área real total de 62,45m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004033. Imóvel objeto da matrícula nº 53.067 do 6° 
Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 65) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 20 (vinte), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 31,80m², área de uso 
comum de 39,12m², área real total de 70,93m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,004581. Imóvel objeto da matrícula nº 53.068 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 66) QNN 31 (trinta e um), área 
especial "A", Sala 21 (vinte e um), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 48,78m², área de uso comum de 60,02m², área real total de 108,80m², coeficiente de 
proporcionalidade igual a 0,007026. Imóvel objeto da matrícula nº 53.069 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 67) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 22 (vinte e dois), Ceilândia/DF, localizada no 
2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 46,87m², área de uso comum de 57,67m², área real total de 104,54m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006751. Imóvel objeto da matrícula nº 53.070 do 
6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF; 68) QNN 31 (trinta e um), área especial "A", Sala 23 (vinte e três), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 45,78m², 
área de uso comum de 56,33m², área real total de 102,11m², coeficiente de proporcionalidade igual a 0,006594. Imóvel objeto da matrícula nº 53.071 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF e 69) QNN 31 (trinta 
e um), área especial "A", Sala 24 (vinte e quatro), Ceilândia/DF, localizada no 2° pavimento, formada por espaço para sala, com área priva�va de 59,64m², área de uso comum de 73,39m², área real total de 133,03m², coeficiente de 
proporcionalidade igual a 0,008591. Imóvel objeto da matrícula nº 53.072 do 6° Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Federal/DF. Obs.: (i) As Lojas nºs 02 a 19, 21 a 27, 40 a 42, estão desocupadas. Agendamento de visitas com o 
leiloeiro; (ii) As Lojas nºs 20, 28 a 39, 44, 45 e 46; e Salas nºs 01 a 24, estão locadas. Venda condicionada ao não exercício do direito de preferência, a que tem direito o locatário, na forma da lei. 

MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

EDITAL DE LEILÃO  - , inscrito no CNPJ sob n° 30.723.886/0001-62, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, legí�mo proprietário, torna público, que venderá em leilão do �po "MAIOR LANCE OU 
OFERTA", os imóveis de sua propriedade, relacionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. O leilão será 
regido pelas normas e disposições, consignadas neste Edital e regras aplicáveis de Direito Privado. O leilão 
terá início a par�r da data da liberação dos imóveis no site, para envio de lances , encerrando-se no dia 
12/04/2023, a par�r das 11:00 horas e será realizado à Av. Angélica nº 1.996, 6º andar, São Paulo/SP e estará 
a cargo da Leiloeira Dora Plat, matriculada na JUCESP sob nº 744. 1. OBJETO - 1.1. As alienações dos imóveis 
relacionados no anexo I, parte integrante deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Os interessados deverão se 
cadastrar no site zukerman.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, para par�cipação on-line, 
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o encerramento do leilão. 3. LANCES 
ON-LINE - 3.1. O envio de lances, se dará exclusivamente através do site zukerman.com.br. Sobrevindo lance 
nos 2 minutos, antecedentes ao horário de fechamento do lote, o prazo de envio de lances, será prorrogado 
em 2 (dois) minutos, quantas vezes, forem necessárias, para que todos tenham oportunidade de ofertar 
novos lances. 3.2. O proponente vencedor será comunicado expressamente, do prazo e condições de 
pagamento, estabelecidos neste edital. 4. DECLARAÇÃO DO COMITENTE VENDEDOR - 4.1. O VENDEDOR, 
legí�mo proprietário, declara sob as penas da lei, que os imóveis se encontram livres e desembaraçados de 
impostos, taxas, contribuições, etc., bem como de quaisquer ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção 
daqueles, cuja necessidade de regularização, esteja informado no texto do lote, com a respec�va obrigação, 
quanto à regularização. 5. CONDIÇÕES DE VENDA - 5.1. Os imóveis relacionados no Anexo I serão vendidos, a 
quem maior lance oferecer, em leilão de modo somente , obedecidas às condições deste edital, 
reservando-se o VENDEDOR, o direito de liberar ou não os imóveis, pelo maior preço alcançado, par�ndo do 

estabelecido, bem como, reunir ou re�rar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou 
necessidade, por intermédio do leiloeiro. 5.2. Os interessados na aquisição dos imóveis, previamente à 
apresentação de lances, deverão ler atentamente todas as condições estabelecidas neste edital. As fotos 
divulgadas dos imóveis são meramente ilustra�vas, compe�ndo aos interessados, procederem visita prévia 
à realização do leilão. 5.3. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer 
regularização �sica e documental dos imóveis, perante os órgãos competentes. 5.4. Os imóveis serão 
vendidos em caráter "AD CORPUS", sendo que as áreas mencionadas no edital são meramente enuncia�vas 
e repe��vas das dimensões constantes do registro imobiliário. 5.5. Os arrematantes, adquirem os imóveis 
como ele se apresentam, como um todo, não podendo, por conseguinte, reclamar do estado de conservação 
e de eventuais mudanças, nas disposições internas dos imóveis apregoado, quando for o caso. 5.6. Os 
interessados deverão cien�ficar-se previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, 
estadual ou federal, aplicáveis aos imóveis, no tocante às restrições de uso do solo ou zoneamento, e ainda, 
das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o 
caso. 5.7. Todos os débitos incidentes sobre os imóveis, que tenham fato gerador a par�r da data da 
realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante. 5.8. Somente serão aceitos, lances 
realizados por pessoas �sicas ou jurídicas, regularmente cons�tuídas e com personalidade jurídica própria. 
Estrangeiros deverão comprovar sua permanência legal e defini�va no país. 5.9. Os interessados, se pessoa 
�sica, deverão portar documentos para iden�ficação (RG e CPF). Menor de 18 anos, só poderá adquirir algum 
imóvel, se emancipado ou assis�do, por seu representante legal. 5.10. Se pessoa jurídica, os representantes 
deverão estar munidos de cópias auten�cadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações, onde 
conste, a forma de representação da empresa. 5.11. Outros documentos poderão ser solicitados pelo 
VENDEDOR, para fins de concre�zação da transação. 5.12. A representação por terceiros, deverá ser feita 

por procuração pública, com poderes especiais para o ato. 5.14. O pagamento do valor do arremate poderá 
ser feito por cheque administra�vo, depósito ou, TED – Transferência Eletrônica Disponível, na conta a ser 
indicada pelo VENDEDOR, em conformidade com a condição de pagamento estabelecida no subitem 6.1. 6. 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - 6.1. 

 7. COMISSÃO DE LEILOEIRO  - 7.1. O arrematante, além do 
valor do arremate, a ser pago na forma estabelecida no subitem 6.1, pagará também ao LEILOEIRO, dentro do 
prazo de 24 horas, contados da data do leilão, a quan�a correspondente a 5% (cinco por cento), sobre o valor 
do arremate, a �tulo de comissão. 8. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA. 8.1. A alienação dos imóveis 
relacionados no Anexo I serão formalizadas por meio de Escritura Pública Defini�va de Venda e Compra. 8.2. 
O VENDEDOR deverá lavrar o instrumento de formalização da alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data do leilão, quando não houver pendência de regularização documental, de responsabilidade de 
qualquer das partes, indicada no texto do lote, que impeça a lavratura da escritura. No caso da ocorrência de 
impedimento, a venda será formalizada por meio de instrumento par�cular cabível, dentro do prazo 
estabelecido, até que seja sanada a irregularidade, para a lavratura da escritura defini�va. 8.3. O 
competente Instrumento Aquisi�vo será firmado com o arrematante, cujo nome constar da Ata e Recibo de 
Arrematação, somente admi�da sua subs�tuição, por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia análise 
e aprovação por parte do VENDEDOR. 8.4. O VENDEDOR se obriga a fornecer aos arrematantes, ficha de 
matrícula dos imóveis atualizadas, com nega�va de ônus e alienações e demais cer�dões exigidas por lei (se 
posi�vas, com as devidas jus�fica�vas). 8.5. Serão de responsabilidade dos arrematantes, todas as 
providências e despesas necessárias, à transferência dos imóveis, inclusive foro e laudêmio se for o caso. A 
escolha do tabelião responsável pela lavratura da escritura pública, caberá ao VENDEDOR. 9. SANÇÕES 
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 9.1. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por 
desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro 
por cento) da arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro 
emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, 
se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do 
arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 10. EVICÇÃO DE DIREITOS - 10.1. O comitente VENDEDOR 
responderá, em regra, pela evicção de direitos, no caso de surgir decisão judicial defini�va, transitada em 
julgado, anulando o �tulo aquisi�vo do VENDEDOR, nos termos do art. 448 do Código Civil. A 
responsabilidade do VENDEDOR pela evicção, será limitada à devolução dos valores efe�vamente pagos 
pelo arrematante, inclusive tributos, taxas, custas e emolumentos cartórios, acrescidos pela Taxa 
Referencial – TR. 11. DISPOSIÇÕES GERAIS - 11.1. As posses direta ou indireta dos imóveis serão transmi�das 
aos arrematantes, depois do pagamento do valor total do negócio e assinatura do instrumento aquisi�vo. 
11.2. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, necessárias para a liberação ou desocupação dos 
imóveis, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 11.3. A falta de u�lização pelo VENDEDOR, 
de quaisquer direitos ou faculdades, que lhes concede a lei e este edital, importa não em renúncia, mas em 
mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 11.4. 
Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados pelo tel. 3003-0677 ou por escrito, via e-mail 
contato@zukerman.com.br. 11.5. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 - “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leonardo Al-
varenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 2826, Planalto 
Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária HESA 88 - INVESTIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.444.488/0001-25, com sede em Mogi das Cruzes/SP, à Avenida 
Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 - 15º andar - Helbor Concept - Edif. Corporate - Jardim Armênia, 
nos termos da Escritura de Venda e Compra de bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fidu-
ciária, firmado em 17/10/2019, no qual figura como fiduciante K2 MEDICAL IMPORT EIRELI, com CNPJ nº 
20.556.202/0001-21, com sede na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº 2.729, sala 902/911/912, Jardim Paulis-
ta, São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, no dia 03/04/2023 às 10:00 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 
2.826 - Planalto Paulista, em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO. Caso não haja licitante, fica desde já 
designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 10/04/2023 às 10:00 horas, no mesmo local, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo. LOTE 001 – SÃO PAULO/SP. Sala 
comercial nº 2001, localizada no 20º pavimento/jirau do EDIFÍCIO HELBOR UP OFFICES BERRINI, situado 
na Rua Bacaetava, nº 191, no 30º Subdistrito, Ibirapuera, com a área privativa de 81,730m²; a área comum de 
114,274m², (sendo 103,573m², de área coberta e 10,701m², de área descoberta), e a área total de 196,004m², 
equivalente a uma fração ideal de 0,010785 no terreno e nas partes de propriedade e uso comum no condomí-
nio; com direito ao uso de 3 vagas de estacionamento para veículos, indeterminadas, independente de tama-
nho, podendo ser cobertas ou descobertas, localizadas indistintamente no terreno ou pavimentos - garagem, 
e utilizando o sistema rotativo de estacionamento. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
Matrícula nº 260.093 do 15º CRI de São Paulo/SP. Valor de 1º Leilão: R$ 1.229.851,37 (um milhão duzen-
tos e vinte e nove mil oitocentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 
1.298.730,74 (um milhão duzentos e noventa e oito mil setecentos e trinta reais e setenta e quatro cen-
tavos). LOTE 002 – SÃO PAULO/SP. Sala comercial nº 2002, localizada no 20º pavimento/jirau do EDIFÍCIO 
HELBOR UP OFFICES BERRINI, situado na Rua Bacaetava, nº 191, no 30º Subdistrito, Ibirapuera, com a área 
privativa de 93,100m²; a área comum de 119,605m², (sendo 107,960m², de área coberta e 11,645m², de área 
descoberta), e a área total de 212,705m², equivalente a uma fração ideal de 0,011913 no terreno e nas partes 
de propriedade e uso comum no condomínio; com direito ao uso de 3 vagas de estacionamento para veículos, 
indeterminadas, independente de tamanho, podendo ser cobertas ou descobertas, localizadas indistintamente 
no terreno ou pavimentos - garagem, e utilizando o sistema rotativo de estacionamento. Obs: Ocupado. De-
socupação por conta do arrematante. Matrícula nº 260.094 do 15º CRI de São Paulo/SP. Valor de 1º Leilão: 
R$ 1.398.055,12 (um milhão trezentos e noventa e oito mil, cinquenta e cinco reais e doze centavos) - 
Valor de 2º Leilão: R$ 1.468.774,39 (um milhão quatrocentos e sessenta e oito mil setecentos e setenta 
e quatro reais e trinta e nove centavos). LOTE 003 – SÃO PAULO/SP. Sala comercial nº 2003, localizada 
no 20º pavimento/jirau do EDIFÍCIO HELBOR UP OFFICES BERRINI, situado na Rua Bacaetava, nº 191, no 
30º Subdistrito, Ibirapuera, com a área privativa de 77,480m²; a área comum de 112,204m², (sendo 101,880m², 
de área coberta e 10,324m², de área descoberta), e a área total de 189,684m², equivalente a uma fração ideal 
de 0,010349 no terreno e nas partes de propriedade e uso comum no condomínio; com direito ao uso de 3 
vagas de estacionamento para veículos, indeterminadas, independente de tamanho, podendo ser cobertas ou 
descobertas, localizadas indistintamente no terreno ou pavimentos - garagem, e utilizando o sistema rotativo 
de estacionamento. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 260.095 do 15º CRI 
de São Paulo/SP. Valor de 1º Leilão: R$ 1.173.596,32 (um milhão cento e setenta e três mil quinhentos e 
noventa e seis reais e trinta e dois centavos)- Valor de 2º Leilão: R$ 1.235.811,69 (um milhão duzentos e 
trinta e cinco mil oitocentos e onze reais e sessenta e nove centavos). LOTE 004 – SÃO PAULO/SP. Sala 
comercial nº 2004, localizada no 20º pavimento/jirau do EDIFÍCIO HELBOR UP OFFICES BERRINI, situado 
na Rua Bacaetava, nº 191, no 30º Subdistrito, Ibirapuera, com a área privativa de 87,830m²; a área comum de 
117,158m², (sendo 105,931m², de área coberta e 11,227m², de área descoberta), e a área total de 204,988m², 
equivalente a uma fração ideal de 0,011394 no terreno e nas partes de propriedade e uso comum no condomí-
nio; com direito ao uso de 3 vagas de estacionamento para veículos, indeterminadas, independente de tama-
nho, podendo ser cobertas ou descobertas, localizadas indistintamente no terreno ou pavimentos - garagem, 
e utilizando o sistema rotativo de estacionamento. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
Matrícula nº 260.096 do 15º CRI de São Paulo/SP. Valor de 1º Leilão: R$ 1.328.956,96 (um milhão trezen-
tos e vinte e oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos) - Valor de 2º Leilão: 
R$ 1.397.025,70 (um milhão trezentos e noventa e sete mil, vinte e cinco reais e setenta centavos). Todos 
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou em 
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor fiduciante será 
comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o fiduciante adquirir sem concorrência 
de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.
cunhaleiloeiro.com.br, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de 
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do inte-
ressado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante presente pagará 
no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, 
em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma 
da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro, conforme edital. Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada em 
até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à 
transferência do imóvel arrematado (ITBI, escritura e quaisquer outras despesas). As demais condições obede-
cerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no 
Site: www.cunhaleiloeiro.com.br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

. 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE E PRESENCIAL
TELEFÔNICA INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 03.441.668/0001-62

Data: 24/03/2023 - 14h - Lote único de Bens Móveis
MATERIAIS DE ELÉTRICA CONTENDO APROX. 364 POSTES DE AÇO GALVANIZADOS CÔNICOS 

CONTÍNUOS POLIGONAIS RETOS MEDINDO 3 METROS E DIÂMETROS 60 mm/93 mm. 
1 MINI RACK 12U X 600 EM CHAPA DE AÇO 0,75 mm REVESTIDO COM PINTURA A PÓ TEXTURIZADA

 E 1592 ELETRODUTOS LEVES P ZINCADOS 1' 31,75X0,50 BARRAS DE 3 METROS
LOCALIZAÇÃO DOS BENS (UF): GUARULHOS/SP - Local do Leilão presencial: Rua Laura nº 138, Centro - Santo André/SP

Bens vendidos no estado em que se encontram, sem garantias.  Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira.
Condições de venda, relação 
completa dos bens, 
Lances on-line e infos no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

. 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE E PRESENCIAL
TELEFÔNICA VIVO S.A.  - CNPJ: 02.558.157/0001-62

Data: 24/03/2023 - 10h - 07 Lotes de Bens Móveis
LOTES DE: CABOS AC – RFB, CABOS AV – RFB, CABOS RJ11 

RFB, CABOS RJ45 - RFB, FONTES – 12V 3.8 A -RFB, FONTES 
5.1V 2.3 A -RFB E PILHAS AA

LOCALIZAÇÃO DOS BENS (UF): MAUÁ/SP - Local do Leilão presencial: Rua Laura nº138, Centro - Santo André/SP
Bens vendidos no estado em que se encontram, sem garantias.  Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira.

Condições de venda, relação 
completa dos bens, 
Lances on-line e infos no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br - 11 4426-5064

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 9ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA/SP. Processo: nº 0021620-
75.2017.8.26.0001. Executada: ANA MARIA BELSOLE. Casa e respectivo tereno com área 
total de 525,00m², situados à Rua Deputado Fernando Mauro Pires da Rocha nº 239, 
Jardim Acapulco, Guarujá/SP - Contribuinte nº 3.1072.026.000. Descrição completa na 
Matrícula nº 43.513 do 1ª CRI de Guarujá/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 959.032,75 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 479.516,38 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 14/04/2023 às 15:50min, e 
termina em 19/04/2023 às 15:50min; 2ª Praça começa em 19/04/2023 às 15:51min, e 
termina em 09/05/2023 às 15:50min. Fica a executada ANA MARIA BELSOLE, seu cônjuge 
se casada for, a credora tributária PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para 
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/12/2019. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1001375-94.2021.8.26.0224 A MM.Juíza de Direito da 2ªVara Cível,do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A.N. SERVICES 
LOCADORA DE VEICULO LTDA, CNPJ 14512626000191, com endereço à Rua Moises de Corena, 74, Cidade Tiradentes, CEP 
08475-170, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Declaratória de Inexigibilidade de 
Débito, com Pedido de Tutela de Urgência por parte de A. S. Xavier da Silva Fretamento Eireli - Me, alegando em síntese: Que é 
indevida a emissão por parte da requerida da duplicata de serviços por indicação de nº 158, no valor de R$ 4.300,00. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de agosto de 2022.      |21,22| 

B5gazetasp.com.br
Terça-feira, 21 De março De 2023 Economia

ELIMAR SA MAQUINAS AGRICOLAS
C.N.P.J.: 50.930.999/0001-46

BALANÇO PATRIMONIAL
Descrição Saldo Atual
ATIVO 1.394.019,42d

Ativo circulante 948.019,42d
Disponível 913.019,42d

Bancos Conta Movimento 9.216,16d
Caixa Econômica Federal 9.210,46d
Banco Bradesco 5,70d

Aplicações Financ. Liquidez Imediata 903.803,26d
Banco Bradesco 3.237,92d
Título de Capitalização 5.000,00d
Caixa FI Multimercado RV30 L P 321.268,69d
FIA Caixa Seguridade 78.403,77d
Caixa - CDB 112.559,70d
Caixa FI MEGA DI 358.566,07d
Caixa Fácil Renda Fixa 24.767,11d

Clientes 35.000,00d
Duplicatas a Receber 35.000,00d

Clientes 35.000,00d
Ativo Não-Circulante 446.000,00d

Outros Créditos 446.000,00d
Sócios, Administr. e Pessoas Ligada 64.000,00d

Créditos com Sócios 64.000,00d
Depósitos Judiciais 382.000,00d

Depósito em Juizo 382.000,00d
Descrição Saldo Atual

PASSIVO 1.394.019,42c
Passivo Circulante 18.670,12c

Obrigações Tributárias 11.484,64c
Impostos e Contribuições a Recolher 11.484,64c

Imposto de renda a RECOLHER 3.907,15c
Contribuição Social a Recolher 5.569,75c
IRRF a Recolher 730,24c
PIS a Recolher 227,50c
COFINS a Recolher 1.050,00c

Obrigações Trabalhista e Previdenciária 7.185,48c
Obrigações com o Pessoal 4.085,48c

Pró-Labore a Pagar 4.085,48c
Obrigações Sociais 3.100,00c

INSS a recolher 3.100,00c
Passivo Não-Circulante 75.000,00c

Passivo Exigível a Longo Prazo 75.000,00c
Depósito e Caução 75.000,00c

Depósito Caução - Aluguéis 75.000,00c
Patrimônio Líquido 1.300.349,30c

Capital Social 12,00c
Capital Subscrito 12,00c

Capital Social 12,00c
Reservas 401.281,47c

Reservas de Capital 253.908,63c
Reserva de Capital 253.456,23c
Incentivos do Imposto de Renda 452,40c

Reservas de Lucros 147.372,84c
Reserva Legal 9.821,79c
Correção Monetária Especial IPC/90 137.551,05c

Lucros ou Prejuízos Acumulados 899.055,83c
Lucros ou Prejuízos Acumulados 899.055,83c

Lucros Acumulados 977.435,73c
(-) Prejuízos Acumulados 126.377,06d
Ajuste de Exercício 47.997,16c
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO 

EXERCÍCIO EM 31/12/2022
Descrição Saldo
Receita Bruta

Receita Bruta de Vendas e Serviços 395.000,00
Soma 395.000,00
Total 395.000,00
Deduções da Receita Bruta

(-) Impostos sobre vendas e Serviços (14.417,50)
Soma (14.417,50)
Total (14.417,50)
Receita Líquida 380.582,50
Lucro Bruto 380.582,50
Despesas Operacionais (241.222,09)
Despesas Administrativas

Despesas com Pessoal (71.000,00)
Impostos, Taxas e Contribuições (32.772,88)
Despesas Gerais (90.319,68)
Despesas Financeiras (47.129,53)

Soma (241.222,09)
Total (241.222,09)
Receitas Financeiras

Juros e Descontos 80.284,88
Soma 80.284,88
Total 80.284,88
Resultado Operacional 219.645,29
Receitas não Operacionais

Outras Receitas Não Operacionais 84.481,92
Soma 84.481,92
Total 84.481,92
Resultado antes do IR e CSL 304.127,21
Provisões para IR e CSL

Provisão de IRPJ e CSLL
Provisão IRPJ (25.701,96)
Provisão CSLL (15.308,01)

Soma (41.009,97)
Total (41.009,97)
Lucro Líquido do Exercício 263.117,24

Luciana Godoy Mello - Diretora Presidente
CPF: 068.880.668-60

Rubens Tenorio Cavalcanti - Reg. no CRC - SP sob o 
No. 1SP12324403 - CPF: 055.474.168-78

4ª VARA CÍVEL DE SUZANO/SP -  Avenida Paulo Portela, s/n - sala 43 - Jardim
Paulista - CEP 08675-230 - Fone: (11) 3489-2443 - E-mail: suzano4cv@tjsp.jus.br
- Edital de Citação - Processo Digital nº 1006106-30.2016.8.26.0606 - Classe /
Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Requerente: Banco Itaú
Veículos S.A. - Requerida: Josefa Maria de Lima - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº 1006106-30.2016.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. EDUARDO CALVERT,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) J. M. DE L., que lhe foi proposta uma
ação de BUSCA E APREENSÃO em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de
BANCO ITAU VEICULOS S.A., tendo por objeto o veículo Fiat Palio Fire Econom,
ano/mode lo  2011/2012,  cor  vermelha,  p lacas  EYU 1704,  chass i
8AP17164LC3012578, Renavam 355622521, o qual foi adquirido pela ré com
alienação fiduciária em garantia nos termos da cédula de crédito bancário nº
62410-539888131, celebrada em 25/09/2011. Encontrando-se o réu em lugar
incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contes-
tada aação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Com a apreensãodo veículo, fica o réu ciente de que poderá pagar,
no prazo de cinco dias, a integralidade da dívida, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial (valor remanescente do financiamento
com encargos), hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Dec.
Lei  911/69, art. 3º, § § 3º e 4º, com as alterações introduzidas pela Lei nº
10.931/04). Sem o pagamento, ficam consolidadas, desde logo, a favor do
autor, a posse e a propriedade plena do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei nº
911/69). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 14 demarço de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.406.148, em 20 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARCIA DANCIGUER DE SOUZA GUANAES, brasileira, viúva, funcionária pública, residente 
e domiciliada nesta Capital; e LAIS DANCIGUER GUANAES, brasileira, professora, casada com 
EDSON HIPÓLITO JINIOR, brasileiro, professor, residentes e domiciliados na Cidade de Curitiba; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde  1989, adquirida através de 
Instrumento Particular de Promessa de Cessão e Compromisso Particular de Compra e Venda com 
Transferência de Financiamento e outras avenças, datado de 02 de outubro de 1989, celebrado com 
MARIA DE LOURDES FAVRETO GALINDO; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 64, 
localizado 6º andar ou 7º pavimento do bloco B ou Edifício Barbara Eliodora, integrante do empreen-
dimento denominado Condomínio Residencial Outo Preto, situado na Rua Lauzane, n° 260, esquina 
com a Avenida Danton Jobin, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 095.293.0139-1; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a matrícula nº 143.165, sob a titularidade dominial de ALBERTO DEGANI e sua 
esposa MARLY BURACK DEGANI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos ALBERTO DEGANI, MARLY BURACK DEGANI, ITAÚ S/A 
– CRÉDITO IMOBILIÁRIO, MARIA DE LOURDES FAVRETO GALINDO e CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL OURO PRETO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de março de 2023. O Oficial.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO  - FAZ SABER a ANTÔNIO SANCHES RODRIGUES, JANDIRA SANCHES DE SOUZA, 
IDALINA SANCHES GERONIMO, FLORIVAL GERONIMO, TERESA SANCHES QUEIROZ, JOSÉ 
DE ALMEIDA QUEIROZ, SALVADOR SANCHES RODRIGUES, ONDINA MARINGUE SANCHES, 
PAULO SANCHES RODRIGUES, SONIA MARIA SANCHES, APARECIDA SANCHES GYURE, JOSÉ 
GYURE FILHO, ROSA SANCHES RODRIGUES DE SOUZA, MARCOS ANTONIO DE SOUZA, 
ANGELINA SANCHES RODRIGUES E GETULIO SANCHES RODRIGUES que QUAVO IMÓVEIS 
LTDA, protocolizou o procedimento nº 710.273/22, referente ao pedido de Retificação de Área, nos 
moldes do inciso II e parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Rua 
Irmã Clotilde, nº 281 – Parte do Lote 16 da Quadra 83, no 46º SUBDISTRITO – VILA FORMOSA, Con-
tribuinte Municipal n° 055.249.0035-8, referente a matricula nº 104.087, passe a ter a descrição cons-
tante no memorial e planta juntados aos autos supra-indicados. Considerando a certificação de que 
o notificando se encontra em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no item 136.12 do 
Capitulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e na ausência de 
qualquer impugnação por parte dos destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata 
o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. O presente foi publicado pela primeira vez em data de 06/03/2023. 
Dado e passado no 9º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: JOÃO PEDRO MOURA, brasilei-
ro, maior, auxiliar de escritório, solteiro, RG N° 37.638.216-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 445.489.073-00 e 
FRANCISCA MAGNA FERNANDES QUEIROZ, brasileira, maior, auxiliar de escritório, solteira, RG 
N° 25.293.432-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 309.189.793-15, para que no prazo de 15 dias, contados a par-
tir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1062 
- Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$12.580,92, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 251.764, deste Oficio, em favor 
do credor fiduciário. São Paulo, 15 de março de 2023. (Protocolo 719.950)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RUDGE MARCIANO LEITE, 
brasileiro, técnico eletricista, RG N° 33.970.521-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 293.628.268-36 e  JULIANA 
DA SILVA SANTANA LEITE, brasileira, enfermeira, RG N° 45.762.837-6 CPF/MF N° 345.034.438-
28, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1062 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora 
no valor de R$64.925,94, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo paga-
mento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 281.696, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 15 de 
março de 2023. (Protocolo 735.199)

Arvedi Metalfer do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 13.091.683/0001-81

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas para a AGE desta Companhia, a se realizar em sua sede, na Rodovia Enge-
nheiro de Oliveira Penteado, 2.435, Rod. SP-75, km 46, Bairro Zona Joana Leite, na cidade de Salto-SP, 
ou via videoconferência, no dia 30 de março de 2023, às 10 hs., nos termos do art. 7º, § 2º, do Estatuto 
Social e do art. 123 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia 
em até R$ 58.000.000,00, com injeção de recursos e capitalização de crédito, com alteração do artigo 
5º do Estatuto Social. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou por quem este indicar. Na ausência do Presidente, a Assembleia Geral Extraordinária será presidida por 
pessoa eleita pela maioria dos acionistas presentes. Salto-SP, 15 de março de 2023. Pierluigi Pegorari 
– Presidente do Conselho de Administração. (17, 18 e 21/03/2023)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003842-98.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA 
REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ ALVES DE AVELAR, 
Brasileiro, CPF 130.318.238-69, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social - Região 
Administrativa Paulistana, objetivando a cobrança de R$8.121,00 (jan/2019) oriundos do contrato 
de prestação de serviços educacionais, firmado entre as partes referente às mensalidades de abril a 
agosto de 2017, vencidas e não pagas . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1046836-49.2016.8.26.0100 ( usuc. 508 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. 
Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER a Beatriz Amaral de Azambuja, 
Maria de Lourdes Teles dos Santos, Bireno Ribeiro de Azambuja, Maria Cristina Moreira Gonçalves e 
s/m. Elio Roberto Gonçalves, Jose Roberto dos Santos e s/m. Aparecida Oliveira Santos, Carlos 
Tome Moreira dos Santos e s/m. Ana Maria Moreira dos Santos, Eliana Aparecida Moreira de Souza e 
s/m. Aldemir de Souza, Davi Tadeu Moreira dos Santos e s/m. Susete Elida Ferreira dos Santos, Djair 
Dolence e s/m. Maria Arlete Monteiro Dolence, Mansuetto Pradella, Luiz Antonio Kalil e Aladir Moreira 
Baptista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, 
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juranir de Fatima Albarelli e Paulo Albarelli 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua 
Brigadeiro Godinho dos Santos, s/n, Vila Pirituba, São Paulo - SP, com área de 727,99 m², 
contribuinte nº 105.150.0011-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004307-53.2016.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Gelson Luis Borges, CPF ***.836.408-**, que Marcos Leandro Baptista Machado ajuizou ação de execução para 
cobrança de R$ 7.841,98 (jun/16), referente à locação do imóvel à Av. João Paulo Ablas, 1708, cs 24, Cond. San Filipi. Estando 
o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do 
débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de 
penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                      |21,22| 

EDITAL CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 2023 – INNOVARE COOPERATIVA 
EDUCACIONAL – CNPJ 08.071.831/0001-66 - NIRE 35400095938. O Presidente da Cooperativa 
em referência, Sr. Inácio Junqueira Moraes Junior, convoca todos os associados em condições 
de votar (que para efeito de cálculo do quórum é de 45 associados), para comparecerem à 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que fará realizar-se em sua sede estabelecida na 
Av. Conselheiro Carrão, 958/9, Chácara Califórnia, São Paulo, às 08:30 horas do dia 31 de março 
de 2023, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) de seus associados; 
caso este número não seja atingido, reunir-se-á em segunda convocação, às 09:30 horas com a 
presença de metade mais 1 (um) de seus associados, ou em terceira e última convocação, às 
10:30 horas com a presença mínima de 10 associados, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: 1º) Prestação de contas dos órgãos de administração compreendendo: a) Balanço Geral dos 
exercícios de 2022; b) Demonstração de sobras ou perdas: documentos estes que estão à 
disposição dos associados em sua sede social; 2º) Destinação das sobras apuradas nos exercícios 
(ou rateio das perdas); 3º) Deliberação sobre reajuste da cota-parte; 4º) Eleição dos Membro do 
Conselho Fiscal (gestão 2023); 5º) Fixação dos valores dos honorários ajuda de custo dos membros 
dos órgãos de administração; 6º) Deliberação para instalação de nova unidade; 7º) outros assuntos 
de interesse da sociedade.

São Paulo, 21 de março de 2023. Inácio Junqueira Moraes Junior – Diretor Executivo.

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1008126-04.2019.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ªVC, do Foro de Americana, Estado de SP, Dr(a). Fabiana Calil Canfour de Almei-
da, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Rafael Costa Mendes Rodrigues, Brasileiro, CPF 494.480. 
118-14, com endereço à Rua Vicenzo Sardelli, 100, Casa B, Jardim America, CEP 13476-055, 
Americana - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de CGMP Centro de Ges-
tão de Meios de Pagamento Ltda, alegando em síntese: que lhes foi proposta ação de Monitória 
por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quan-
tia de R$ 10.785,42. Referente as faturas Vencidas e não pagas, devidamente atualizada e, efe-
tue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apre-
sente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado 
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo ju-
dicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferi-
da a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação 
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de 
que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na for-
ma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 31 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085234-55.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PÉROLA 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, CNPJ 13746308000122, com endereço à Wilhelm Winter, 350, Distrito Industrial, CEP 
13213-000, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de MERCADO DOS DOCES VILA 
FORMOSA COMERCIAL E OUTRO, alegando em síntese: declaração de sustação de protesto . Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2023. 
 
Edital de Citação com Prazo 20 dias. Processo nº 1007122-57.2022.8.26.0590. O Dr. Thiago Gonçalves Alvarez, Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de São Vicente/SP. Faz Saber a EDUARDO JOSE DA SILVA BRITO, CPF n° 305.334.378/90 que por parte 
de BARATÃO DAS TINTAS RONDON LTDA. foi ajuizada a presente ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia 
de R$1.381,60 (Junho/2022) referente débitos relativos a duplicatas vencidas e não pagas. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. 
 
 
 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 260ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 260ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.12 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se 
reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação em 10 de abril de 2023, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a alteração da cláusula 14.3. do Termo de 
Securitização a fi m de ajustar o quórum de instalação das Assembleias Especiais de Investidores dos CRI, substituindo 
o quórum de instalação em primeira convocação de 2/3 (dois terços) dos titulares dos CRI em Circulação para 1/3 (um 
terço) dos titulares dos CRI em Circulação, de forma que a redação da referida cláusula passe a viger da seguinte 
forma: “14.3. Forma de Convocação. A convocação da Assembleia Especial de Investidores dos CRI far-se-á mediante 
edital publicado com a antecedência de 20 (vinte) dias corridos para primeira e segunda convocação, no site utilizado 
pela Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo que instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença dos Titulares dos CRI que representem, pelo menos, 1/3 dos titulares dos CRI em circulação, em segunda 
convocação, com qualquer número. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Especial de 
Investidores dos CRI seja publicada conjuntamente com a primeira convocação.” (ii) Aprovar a alteração da cláusula 
14.7.1. do Termo de Securitização a fi m de ajustar o quórum de deliberação das Assembleias Especiais de 
Investidores dos CRI, substituindo o quórum de deliberação de 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos 
CRI Sênior por maioria dos votos dos presentes Titulares dos CRI Sênior, em acordo com o Artigo 30 da Resolução 
CVM nº 60, de forma que a redação da referida cláusula passe a viger da seguinte forma: “14.7.1. As deliberações 
em Assembleia Especial serão tomadas por Titulares dos CRI representando a maioria de votos dos presentes 
Titulares dos CRI Sênior para todas as matérias, incluindo, mas não se limitando as seguintes: (...)” (iii) Aprovar a 
celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras sobre Assembleias Especiais de 
Investidores dos CRI a Resolução CVM nº 60, para ajustar o prazo e a forma de publicação do edital de convocação, 
conforme transcrição da cláusula no item (i); e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.
com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
corporate@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O 
Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A 
Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e 
por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante 
legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 21 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Pelo Presente Instrumento: Bruno Szelmenczi Pierre; Único sócio da Solution Partici-
pações Ltda, com endereço em São Paulo/SP, resolve alterar e transformar em S/A de Ca-
pital Aberto, nos termos e condições a seguir: (i) - o sócio, decide alterar e transformar a 
Sociedade empresária Limitada, em S/A de Capital Aberto, com a denominação social de 
Solution Participações S/A., com sub-rogação de todos os direitos e obrigações per-
tinentes. (ii) - Alterar o objeto social, que passa a ser: a) Holding de instituições não-finan-
ceiras; b) Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; c) Loca-
ção de mão-de-obra temporária; e) Participação como acionista sócia ou investidora em 
empresas ligadas ao seu ramo de atividades relacionadas aos bens que importa. (iii) O só-
cio Bruno Szelmenczi Pierre, detentor de 1.000 quotas no valor de 1,00 cada, cede e trans-
fere ao sócio ora admitido o Sr. Edson Farias de Lima Junior, 10 quotas no valor de R$1,00, 
totalizando o valor de R$10,00 reais, devidamente subscritas e integralizadas ao capital 
social, livre e desembaraçadas de qualquer ônus, dando ao cedente e cessionário a mais 
ampla, geral e irrestrita quitação. (iv) Eleição da Diretoria, sendo eleitos: Diretor Presi-
dente: Bruno Szelmenczi Pierre, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 291.527.748-64, 
RG 22.888.727-6 SSP/SP; e, para Diretor Vice-Presidente: Edson Farias de Lima 
Junior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, CPF/ME 278.010.888-67, RG 
28.202.057-SSP/SP, ambos com domicílio em São Paulo/SP, com mandato de 3 anos, os 
quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que o im-
peçam de exercerem atividade mercantil. A remuneração da diretoria ficou fixada em até 
R$ 3.000,00, para cada Diretor; (v) Aprovado a consolidação do Estatuto Social. (vi) Deli-
berou-se acerca do pedido de registro perante a CVM - Comissão de Valores Mobiliários, 
em consonância com instrução CVM 480/2009; (vii) Elegeram o Sr. Bruno Szelmenczi Pier-
re, já qualificado, como Diretor de Relações com Investidores, o qual exercerá tal função 
concomitante ao seu cargo de Administrador, nos termos do Estatuto Social aprovado; 
(viii) Tendo em vista a facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia 
optou pela sua não Instalação. Terminada a leitura o senhor Presidente submeteu a apre-
ciação dos acionistas a proposta de transformação da sociedade, bem como o Estatuto 
social verificando-se a sua unânime aprovação, declarando. Outrossim o Senhor Presiden-
te definitivamente efetuada a transformação de Solution Participações Ltda em S/A sob 
denominação de Solution Participações S/A. Encerramento: Nada mais.
Boletim de Subscrição: Subscritor: Bruno Szelmenczi Pierre, Nº de Ações 
Subscritas: 990 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Valor da 
Subscrição: R$ 990,00. Forma e Prazo de Integralização: R$ 990,00 integralizados 
em moeda corrente do país, por meio de depósito realizado na conta da empresa em 
03/11/2021. Subscritor: Edson Farias de Lima Junior, Nº de Ações Subscritas: 
10 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Valor da Subscrição: R$ 
10,00. Forma e Prazo de Integralização: R$ 10,00 integralizados em moeda corren-
te do país, por meio de depósito realizado na conta da empresa em 03/11/2021.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Dura-
ção: Art. 1º. A sociedade anônima de capital aberto girará sob a denominação social de 
Solution Participações S.A., que se regerá pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6 
404/76 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º. A sociedade tem 
sede, foro e administração na Cidade de São Paulo/SP, na sede da empresa na Av. Dr. Chu-
cri Zaidan, 1550, Cj. 1808, São Paulo/SP, CEP 04711-130, podendo abrir e fechar filiais ou 
escritórios em qualquer localidade do território nacional ou no exterior, a critério da Dire-
toria. Art. 3º. A sociedade tem como objetos sociais a) Holding de instituições não finan-
ceiras, b) Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, c) Loca-
ção de mão de obra temporária; e, d) participação como acionista sócia ou investidora em 
empresas ligadas ao seu ramo de atividade ou atividades relacionadas aos bens que im-
porta, exporta. Art. 4º. A partir da assinatura do presente Estatuto Social, dar-se-á por ini-
ciada a atividade social ora estabelecida, por prazo indeterminado, devendo ser providen-
ciado o registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Capítulo 
II - Capital Social: Art. 5º. O capital social será de R$ 1.000,00, representados por 
1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 
cada ação, totalmente subscritas e integralizadas conforme Boletins de Subscrição. Art. 
6º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa 
dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 7º. A Companhia 
está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 10.000,000 ações ordinárias 
nominativas, independentemente de reforma estatutária, de forma que poderão ser emi-
tidas mais 9.999.000 ações ordinárias nominativas. § 1º. Competirá ao Diretor Presiden-
te deliberar sobre as emissões de ações dentro do limite do capital autorizado. O preço de 
emissão será fixado pelo Diretor Presidente, sem diluição injustificada da participação dos 
antigos acionistas, ainda que tenham direito de preferência para subscrevê-las, tendo em 
vista, alternativa ou conjuntamente (i) as perspectivas de rentabilidade da Companhia, (ii) 

o valor do patrimônio líquido da ação; (iii) a cotação das ações em bolsa de valores ou no 
mercado de balcão organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do 
mercado. § 2º. As emissões de ações, debêntures ou bônus de subscrição, cuja colocação 
seja feita mediante venda em bolsa de valores ou à subscrição pública, ou para permuta 
por ações em oferta pública de aquisição de controle, poderão ser efetuadas com exclu-
são do direito de preferência ou com redução do prazo para seu exercício, a critério do Di-
retor Presidente. § 3º. Dentro do limite do capital autorizado o Diretor-Presidente poderá 
ainda deliberar sobre: (i) a emissão de bônus de subscrição, (ii) a capitalização de lucros 
ou reservas, com ou sem bonificação em ações; e (iii) a outorga de opção de compra de 
ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a 
administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a sociedades sob 
seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exer-
cício das opções de compra, de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral. Ca-
pítulo III - Administração: Art. 8º. A sociedade será administrada por uma Diretoria 
composta de 2 membros, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, com 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Art. 9º. Nos casos de ausência ou impedimen-
tos temporários os Diretores substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os Diretores permanece-
rão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções até que seus sucessores 
sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os Diretores serão 
investidos nos seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reu-
nião de Diretoria, dentro do prazo de 30 dias contados de sua eleição. Art. 10º. Nas hi-
póteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo 
renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 dias a 
contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no 
prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11º. Compete ao Diretor Presidente, ISOLA-
DAMENTE, administrar todos os negócios sociais representando a sociedade ativa e pas-
sivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclu-
sive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de 
direito público praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom 
andamento dos negócios sociais, inclusive compra, venda e locação de bens imóveis ou 
alienação de bens do ativo imobilizado, independentemente de autorização da Assem-
bleia Geral. Art. 12º. Compete ao Diretor Presidente substituir o Diretor Vice-Presidente 
e vice-versa nas suas ausências e impedimentos que deverão ser registradas no livro de 
Atas das Reuniões de Diretoria. Art. 13º. As procurações deverão ser assinadas pelo Di-
retor Presidente, ISOLADAMENTE, especificando se claramente os poderes e deverão es-
tabelecer os prazos conferidos aos mandatários. Art. 14º. As remunerações dos membros 
da Diretoria serão fixadas pela Assembleia Geral. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Art. 
15º. O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito conforme decisão da Assembleia Geral, 
que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, composto de 3 mem-
bros efetivos e 3 suplentes permitida a reeleição. § único: O Conselho Fiscal terá a remu-
neração que for estabelecida pela Assembleia Geral. Capítulo V - Assembleia Geral: 
Art. 16º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 primeiros 
meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais exigirem. Art. 17º A Assembleia Geral será presidida por um Acionista escolhido 
pelos presentes e secretariada por pessoa escolhida pelo Presidente. Capítulo VI - Exer-
cício Social: Art. 18º. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levanta-
do o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano. 
§ único: A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras in-
termediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nestes balanços po-
derão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou 
para outras aplicações a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. Art. 19º. Do lucro lí-
quido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% serão aplicados, antes de qual-
quer outra destinação, na constituição de reserva legal que não excederá a 20% do capi-
tal social. b) 25% depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva es-
tatutária como reserva para expansão. c) O saldo, se houver terá a destinação que a As-
sembleia estabelecer. Capítulo VII - Liquidação: Art. 20º. A sociedade entrará em li-
quidação nos casos previstos em lei observadas as normas legais pertinentes cabendo a 
Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. Capítulo VIII - Disposições Gerais: 
Art. 21º. Os casos omissos ao presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor 
pertinente à matéria. Art. 22º. Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Esta-
do de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para diri-
mir quaisquer questões societárias. São Paulo, 05.11.2021. Bruno Szelmenczi Pierre - 
Presidente, Edson Farias de Lima Junior - Secretário. Advogado - Daniel Betta-
mio Tesser - OAB/SP 208.351. JUCESP NIRE 3530058801-1 e nº 124.230/22-2 em 
08.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Solution Participações Ltda. - CNPJ - 43.958.652/0001-46 - NIRE - 3523798601-8
Extrato da Primeira Alteração do Ato Constitutivo e Transformação de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima

Santa  Cruz Participações S/A.
 CNPJ nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

 AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na
sede Social à Rua da Consolação, 1992 – 2º andar –
conjunto 22 – Cerqueira Cesar – São Paulo (SP), os
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6404 de
15/12/76, relativos ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2022. São Paulo, 20 de março de 2023.

  RODOLFO DE ALMEIDA PRADO
Diretor Presidente
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